




A alta rotatividade em 

cargos comissionados 

("porta giratória") sem 

atribuição direta por esses 

para estruturar 

materialmente os setores 

inviabilizava a punição 

efetiva e não resolvia as 

lacunas operacionais.

As multas pulverizadas não 

geravam melhorias 

estruturais nos 

procedimentos 

arrecadatórios dos 

municípios.

O modelo punitivo de baixo 

escalão não atingiu os 

resultados esperados.





O ápice da orientação:

Prefeitos são reiteradamente 

alertados de que a ausência 

de resolução dos 

apontamentos até o final do 

mandato (2024) poderia 

ensejar a emissão de Parecer 

Prévio Contrário à aprovação 

de suas Contas de Governo.



Sem responsabilização ou contraditório formal no relatório de auditoria.

O Objetivo Final: Produzir evidências materiais robustas para subsidiar diretamente a análise das 

Contas de Governo, processo em que ocorrerá a avaliação definitivas da gestão fiscal.





Falhas estruturais de arrecadação ainda 

persistem na maioria dos entes fiscalizados.

A ausência de protesto extrajudicial e a 

defasagem cadastral estão entre os achados mais 

recorrentes.

Para 38 municípios, a CAD-Receita propôs 

indicativo de Ressalva nas Contas de Governo.

Representa um alerta de fragilidade relevante, 

evidenciando deficiências que comprometem o 

potencial arrecadatório, mas que não 

configuraram, isoladamente, a paralisação 

completa da máquina tributária.



Veredito Técnico
A inércia injustificada diante de alertas prévios 

configura violação direta do Art. 11 da LRF 

(ausência de efetiva arrecadação).

A Omissão Inescusável
Demonstrou-se a inexistência de um conjunto 

mínimo de procedimentos indispensáveis à 

arrecadação. Mesmo após anos de orientações e 

alertas, a omissão estruturante foi mantida em 6 

dos 44 municípios.

Proposta em análise de Contas 
A CAD-Receita emitiu indicativo de 

Irregularidade, sugerindo a emissão de parecer 

prévio contrário à aprovação das Contas de 

Governo desses municípios em situação crítica.



O reflexo no parecer técnico das Contas 

O Setor de Contas acolheu integralmente as 

evidências produzidas pela Especializada (CAD-Receita).

Município A

Município B

Município C

Município D

Município E

Município F

Estágio atual: exaurida a atuação do Corpo Técnico, as PCGOVs seguem 

para apreciação do Corpo Deliberativo.
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Premissas do Controle de Receita 

em Análise de Contas de Governo

A ausência continuada 

de ações estruturantes 

(como instituir uma 

PGV ou fiscalizar ISS), 

após seguidos alertas 

do Tribunal, consolida a 

culpa grave e 

inescusável do 

Prefeito.

Focar o escopo de 

avaliação no último 

ano de mandato 

demonstra o resultado 

consolidado de uma 

gestão com tempo 

suficiente para adoção 

de medidas, 

assegurando a 

transição democrática 

responsável.

A estratégia escalonada

(Orientar → Alertar → 

Multar → Alertar → 

Reflexo em Contas) 

fundamenta a medida 

como proporcional e 

necessária, tendo em 

vista que as anteriores 

não surtiram o efeito 

esperado.



Para onde vamos?

A busca pela efetiva arrecadação não se encerra com as 

propostas de ressalva ou irregularidade em sede de 

Contas de Governo.

Apesar das melhorias evidenciadas desde a emissão dos 

alertas, ainda há muito a ser feito. 

Quais devem ser os próximos passos para induzir os 

gestores a priorizar as receitas próprias? 



Obrigado

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro

Coordenadoria de Auditoria em Receita – CAD-Receita


